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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DIVISÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS

EDITAL N° 20, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA

A Sra. Marcia Cristina Bernardes Barbosa, Reitora da UFRGS - Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, por este Edital, torna pública a presente
retificação do Concurso Público Nº 11/2025, conforme segue:

1. Inclui-se no item 1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO do Edital de Abertura, os requisitos para os cargos 25 - Técnico em Agropecuária - Porto Alegre/RS e 26 - Técnico em
Agropecuária - CECLIMAR, passando a ser conforme segue:

. .CARGOS DE CLASSIFICAÇÃO - NÍVEL D

. .Cód. .Cargo/Lotação .Lotação/Campi .Escolaridade exigida e outros requisitos .Vagas AC1 .Vaga PCD2 .Vaga PPP3 .Vaga PI4 .Vaga PQ5 .Total de
Vagas

. .25 .Técnico em Agropecuária .Porto Alegre/RS .Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio
Completo e Curso Técnico na área e registro no
Conselho competente.

.01 .- .- .- .- .01

. .26 .Técnico em Agropecuária .C EC L I M A R .Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio
Completo e Curso Técnico na área e registro no
Conselho competente.

.01 .- .01 .- .- .02

2.DA SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO OU TROCA DE CARGO
2.1. Em razão da inclusão dos requisitos dos cargos 25 - Técnico em Agropecuária - Porto Alegre/RS e 26 - Técnico em Agropecuária - CECLIMAR, os candidatos que não tenham

interesse em participar do Concurso deverão solicitar a devolução da taxa de inscrição através do Link "Formulário Online - Devolução da Taxa de Inscrição - Cargo 25 e 26, disponibilizado
no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, no período do dia 02/10 até às 17 (dezessete) horas do dia 07/10/2025.

2.1.2. No Formulário de Solicitação da Taxa de Inscrição, o candidato deverá informar a chave PIX ou a conta para a devolução do valor (própria do candidato ou de terceiros
- corrente ou poupança para ambas as opções), não sendo aceitas contas-salário.

2.1.3. Quando a conta for de terceiros: informar a conta bancária, CPF e nome do terceiro para recebimento do valor a ser devolvido.
2.1.3.1. Contas conjuntas somente serão aceitas para o primeiro titular da conta.
2.1.4. O Resultado dos Pedidos de Troca de Cargo e de Devolução da Taxa de Inscrição serão divulgados no dia 10/10/2025 no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br.
2.1.5. A devolução dos valores é de responsabilidade da FUNDATEC.
2.1.6. Os candidatos que não se manifestarem pelo Formulário Online, no período informado acima, permanecerão homologados no respectivo cargo.
2.1.7. Não serão atendidos pedidos de Devolução da Taxa posteriores ao período determinado neste edital.
2.1.8. Os candidatos que obtiveram a isenção da taxa de inscrição, conforme Edital nº 01/2025, permanecem com suas inscrições homologadas no certame, mas poderão pedir

sua exclusão, se não houver mais interesse em participar do Concurso, no período de recursos previstos para homologação das inscrições, conforme cronograma de Execução do Edital de
Abertura.

MARCIA CRISTINA BERNARDES BARBOSA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 921, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna pública a retificação do edital nº 875/2025, de 19
de setembro de 2025, publicado no Diário oficial em 22 de setembro de 2025, edição 180, seção 3, página 74, nos seguintes termos:

1. No item 2.5.2, que a partir desta retificação se tornará o item 4.5.2, onde se lê "12 (doze) meses" leia-se 36 (trinta e seis) meses nos termos da Instrução Normativa
MGI/MDHC Nº 260, de 26 de junho de 2025;

2. O item 2.2, que a partir desta retificação se tornará o item 4.2, que trata do processo de inscrição, passa a vigorar com a seguinte redação:
4.2 O processo de realização das inscrições é dividido em cinco etapas, a saber:
a) Cadastramento do pedido de inscrição, a ser realizado exclusivamente via Internet por meio do sítio eletrônico, no período compreendido entre as 10 horas do dia

02 de outubro de 2025 e as 23 horas e 59 minutos do dia 24 de outubro de 2025, considerando-se o horário oficial de Brasília.
b) Geração do boleto para pagamento da taxa de inscrição, a ser realizado exclusivamente via Internet por meio do sítio eletrônico, até as 17 horas do dia 27 de outubro

de 2025, considerando-se o horário oficial de Brasília.
c) Pagamento da taxa de inscrição, a ser realizado em qualquer banco até o dia 28 de outubro de 2025.
d) Final do processo de inscrição (após conciliação bancária dos pagamentos recebidos): até dia 30 de outubro de 2025;
e) Publicação da homologação das inscrições: até dia 21 de novembro de 2025.
3. Alterar a tabela 01, constante no item 2.9 com o quantitativo de vagas total e reservadas para ações afirmativas:
Onde se lê:

. .Tabela 01 - Quantitativo de vagas por modalidade de concorrência, no provimento do cargo efetivo de Professor da Carreira do Magistério Superior do quadro permanente da Universidade Federal do Rio de Janeiro

. .Ampla concorrência .Pessoas com deficiência .Pessoas negras (pretos e pardos) .Pessoas indígenas .Pessoas quilombolas .Total de vagas do edital

. .78 .6 .30 .3 .3 .120

Leia-se:

. .Tabela 01 - Quantitativo de vagas por modalidade de concorrência, no provimento do cargo efetivo de Professor da Carreira do Magistério Superior do quadro permanente da Universidade Federal do Rio de Janeiro

. .Ampla concorrência .Pessoas com deficiência .Pessoas negras (pretos e pardos) .Pessoas indígenas .Pessoas quilombolas .Total de vagas do edital

. .81 .6 .31 .4 .3 .125

4. Alterar o Anexo II - Quadro de Opções de Vagas, passando a vigorar da seguinte forma:
ANEXO II - Quadro de Opções de Vagas

. .Unidade Acadêmica .Classe .Carga Horária .N° Vagas .Depto .Setorização .Requisitos .Cód.

Opção de

Vaga

. .CO P P E .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia Nuclear .Análise de Segurança .Doutorado em Engenharia Nuclear.

Atender aos requisitos mínimos de produção docente conforme previsto na resolução COPPE CD 94/2022.

.MC-001

. .CO P P E .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia de Sistemas e

Computação

.Ciência de Dados .Formação básica em Engenharia, Computação, Matemática ou áreas afins. Doutorado com ênfase em Ciência

da Computação, Engenharia de Computação, Engenharia Computacional ou áreas afins. Atender aos requisitos

mínimos de produção docente conforme previsto na resolução COPPE CD 94/2022.

.MC-002

. .CO P P E .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia de Produção .Empreendedorismo,

Inovação e Tecnologias

Sociais

.Doutorado. Atender aos requisitos mínimos de produção docente conforme previsto na resolução COPPE CD

94/2022.

.MC-003

. .CO P P E .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia Oceânica .Hidrodinâmica .Graduação em Engenharia ou áreas afins; Doutorado em Engenharia ou áreas afins. Atender aos requisitos

mínimos de produção docente conforme previsto na resolução COPPE CD 94/2022.

.MC-004

. .CO P P E .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Planejamento Energético .Mudanças climáticas .Doutorado. Atender aos requisitos mínimos de produção docente conforme previsto na resolução COPPE CD

94/2022.

.MC-005

. .CO P P E .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia da

Nanotecnologia

.Saúde e

Nanobiotecnologia

.Doutorado. Atender aos requisitos mínimos de produção docente conforme previsto na resolução COPPE CD

94/2022.

.MC-006

. .CO P P E .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia Elétrica .Sistemas de Energia

Elétrica

.Doutorado em Engenharia Elétrica. Atender aos requisitos mínimos de produção docente conforme previsto

na resolução COPPE CD 94/2022.

.MC-007

. CO P P E Assistente - A1 40h - DE 1 Engenharia de Transportes Transporte e suas

Mudanças Tecnológicas

Formação Básica em Engenharia e Doutorado em Engenharia de Transportes. Atender aos requisitos

mínimos de produção docente conforme previsto na resolução COPPE CD 94/2022.

MC-008

. .CO P P EA D .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Programa de Pós

Graduação em

Administração

.Finanças .Doutorado - Observação: O candidato deverá entregar no rol de documentos a comprovação de proficiência

na língua inglesa por meio de exame internacional oficial, dentro da validade, equivalente ao nível C1 ou

superior do Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas (CEFR) - TOEFL ou IELTS.

.MC-009

. .CO P P EA D .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Programa de Pós-

Graduação em

Administração

.Operações, Tecnologia e

Logística

.Doutorado - Observação: O candidato deverá entregar no rol de documentos a comprovação de proficiência

na língua inglesa por meio de exame internacional oficial, dentro da validade, equivalente ao nível C1 ou

superior do Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas (CEFR) - TOEFL ou IELTS.

.RP-001

. .CO P P EA D .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Programa de Pós

Graduação em

Administração

.Organizações, Estratégia e

Sistemas

.Doutorado - Observação: O candidato deverá entregar no rol de documentos a comprovação de proficiência

na língua inglesa por meio de exame internacional oficial, dentro da validade, equivalente ao nível C1 ou

superior do Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas (CEFR) - TOEFL ou IELTS.

.MC-010

. .Escola de Belas Artes .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Artes Base (BAB) .Artes Visuais .Graduação em Gravura ou Graduação em Artes Visuais com Habilitação em Gravura; - Mestrado em Artes

Visuais, História da Arte, Design ou Comunicação Visual; - Doutorado em Artes Visuais, História da Arte,

Design ou Comunicação Visual

.RT-001

. .Escola de Enfermagem

Ana Nery

.Assistente - A1 .40h - DE .4 .Departamento de

Enfermagem de Saúde

Pública

.Enfermagem em Saúde

Coletiva

.Graduação em Enfermagem, Mestrado, Doutorado em Enfermagem, Doutorado em Ciências da Enfermagem,

Doutorado em Ciências da Saúde, Doutorado em Saúde Pública, Doutorado em Saúde Coletiva ou Doutorado

em epidemiologia.

.C T-001

. .Escola de Enfermagem

Ana Nery

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Enfermagem Materno

Infantil

.Enfermagem obstétrica .Graduação em Enfermagem e Especialização ou Residência em Enfermagem Obstétrica e Doutorado .RP-002
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. .Escola de Enfermagem

Ana Nery

.Assistente - A1 .40h - DE .2 .Departamento de

Metodologia da

Enfermagem

.Gestão, Gerenciamento de

Enfermagem e Educação

nos níveis de Atenção à

Saúde

.Graduação em Enfermagem e Doutorado em Enfermagem ou áreas afins .MC-012

. .Escola de Enfermagem

Ana Nery

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Enfermagem Materno

Infantil

.Saúde da Criança e do

Adolescente

.Graduação em Enfermagem e Especialização em Enfermagem Neonatal ou Pediátrica ou Residência em

Enfermagem Neonatal ou Pediátrica e Doutorado.

.MC-013

. .Escola de Música .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Instrumentos de Cordas

.Cordas friccionadas/Violino .Mestrado na área da Música .MC-014

. .Escola de Música .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Musicologia e Educação

Musical

.Ed u c a ç ã o

Musical/Metodologia do

Ensino de Música

.1) Graduação em Música e Doutorado em Educação Musical OU 2) Licenciatura em Música e Doutorado em

Música ou áreas afins, com tese sobre Educação Musical

.MC-015

. .Escola de Música .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Composição

.Harmonia e Análise .Graduação em Música; Doutorado em Música .MC-016

. .Escola de Música .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento Vocal .Vocal/Dicção e Pronúncia .Graduação em Música e Doutorado .MC-017

. .Escola Politécnica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Engenharia Naval e

Oceânica-DENO

.Construção Naval/Projeto .Graduação em Engenharia Naval e Oceânica; Doutorado em engenharia ou áreas afins. .MC-071

. .Escola Politécnica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia Mecânica .Engenharia Mecânica 4.0 .Graduação em uma das seguintes Engenharias: Mecânica, ou Mecatrônica, ou de Controle e Automação.

Doutorado em uma das seguintes Engenharias: Mecânica, ou Mecatrônica, ou de Controle e Automação.

.RP-013

. .Escola Politécnica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Engenharia Industrial .Engenharia Econômica .Graduação em Engenharia,Economia, Administração, ou em áreas afins.Doutorado em Engenharia,Economia,

Administração, ou em áreas afins.

.RP-014

. .Escola Politécnica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Engenharia Metalúrgica e

de Materiais - DMM

.Superfície e Interfaces .Graduação: Engenharia de Materiais, Engenharia Metalúrgica, Engenharia Química, Nanotecnologia, ou Física.

Doutorado: Engenharia de Materiais, Engenharia Metalúrgica, Engenharia Química, Engenharia de

Nanotecnologia, ou Física, na área de Superfície e Interfaces.

.MC-072

. .Escola Politécnica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Expressão Gráfica - DEG

.Tecnologia Gráfica .Graduação: Engenharia, Arquitetura ou Matemática. Doutorado: Engenharia, Arquitetura ou Matemática. .MC-073

. .Faculdade de

Administração e Ciências

Contábeis

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Ciências Contábeis .Contabilidade Financeira

com ênfase em Auditoria e

Perícia

.Graduação em Ciências Contábeis e Doutorado em Ciências Contábeis ou Áreas Afins .RP-004

. .Faculdade de Educação .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Didática .Didática especial de

Português-inglês e Prática

de ensino e estágio

supervisionado de

Português-inglês

.Licenciatura em Letras Português-Inglês e Doutorado em Educação ou Estudos da Linguagem ou Letras ou

Linguística ou Linguística Aplicada ou Literatura Comparada ou Teoria Literária ou Literaturas de Língua

Inglesa / Língua Portuguesa

.RP-005

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .4 .Doenças Infecciosas e

Parasitárias

. Infectologia Geral .Graduação em Medicina e Doutorado .MC-018

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Radiologia . Medicina Nuclear .Graduação em Curso da área da Saúde e Doutorado em Ciências, área de Concentração: Medicina Nuclear

ou áreas afins

.MC-019

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .2 .Radiologia . Radiodiagnóstico .Graduação em Medicina, Residência Médica em Radiologia, Título de Especialista em Radiologia pelo Colégio

Brasileiro de Radiologia (CBR) e Doutorado em Radiologia

.MC-020

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .2 .Medicina em Atenção

Primária à Saúde

.Atenção Primária à Saúde .Graduação em Curso da área da Saúde e Doutorado em Saúde Coletiva, Saúde Pública, Atenção Primária à

Saúde ou áreas afins

.MC-021

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .2 .Fo n o a u d i o l o g i a .Audiologia .Graduação em Fonoaudiologia e Doutorado .C T-002

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Cirurgia .Cirurgia Experimental .Graduação em Medicina Veterinária e Doutorado em Medicina Veterinária ou área correlata .RT-002

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Cirurgia .Cirurgia Geral .Graduação em Medicina, Residência Médica em Cirurgia Geral ou Digestiva e Doutorado .MC-022

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Cirurgia .Cirurgia Pediátrica .Graduação em Medicina, Residência Médica em Cirurgia Pediátrica em Programa reconhecido pela Comissão

Nacional de Residência Médica e Doutorado

.MC-023

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .2 .Clínica Médica .Dermatologia .Graduação em Medicina, Residência Médica ou Curso de Especialização em Dermatologia (ambos

credenciados pela Sociedade Brasileira de Dermatologia - SBD), Título de Especialista em Dermatologia

fornecido pela Associação Médica Brasileira/SBD e Número de RQE (Registro de Qualificação de Especialista)

fornecido pelo CREMERJ e Doutorado em área relacionada à Dermatologia Médica

.C T-004

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Pediatria .Genética Médica .Graduação em Medicina, Residência Médica em Genética certificada pelo MEC e Doutorado .MC-025

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .2 .Ginecologia/Obstetrícia .Ginecologia .Graduação em Medicina, Residência Médica ou Título de Especialista em Ginecologia e Doutorado .MC-026

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Clínica Médica .Imunologia .Graduação em Medicina, Título de Especialista em Alergia e Imunologia, Mestrado e Doutorado em

Medicina

.MC-027

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Fo n o a u d i o l o g i a .Linguagem .Graduação em Fonoaudiologia e Doutorado .RT-003

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .2 .Medicina em Atenção

Primária à Saúde

.Medicina de Família e

Comunidade

.Graduação em Medicina, Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade credenciada pela CNRM

e Mestrado

.MC-028

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Pediatria .Nutrologia Pediátrica .Graduação em Medicina, Residência Médica em Pediatria ou Especialização em Pediatria certificada pelo

MEC e Residência Médica em Nutrologia ou Especialização em Nutrologia Pediátrica certificada pelo MEC,

Título de Especialista em Pediatria pela Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), Mestrado e Doutorado

.MC-029

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .3 .Ginecologia/Obstetrícia .Obstetrícia .Graduação em Medicina, Residência Médica ou Título de Especialista em Obstetrícia e Doutorado .C T-003

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Oftalmologia e

Otorrinolaringologia

.Oftalmologia: Glaucoma .Graduação em Medicina, Título de Especialista em Oftalmologia reconhecido pelo respectivo órgão

regulamentador de classe e Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) e Doutorado na Área de

Concentração: Oftalmologia

.MC-030

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Ortopedia e

Traumatologia

.Ortopedia e Microcirurgia .Graduação em Medicina, Título de Especialista em Ortopedia e Traumatologia pela Sociedade Brasileira de

Ortopedia e Traumatologia (SBOT), Especialização em Microcirurgia, Pesquisa na Área de Ortopedia

Regenerativa, Mestrado Acadêmico em Medicina e Doutorado Acadêmico em Medicina

.MC-032

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .2 .Ortopedia e

Traumatologia

.Ortopedia e Terapia

Regenerativa

.Graduação em Medicina, Título de Especialista em Ortopedia e Traumatologia pela Sociedade Brasileira de

Ortopedia e Traumatologia (SBOT), Especialização em Cirurgia de Joelho, Pesquisa na Área de Ortopedia

Regenerativa, Mestrado Acadêmico em Medicina e Doutorado Acadêmico em Medicina

.MC-031

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .3 .Oftalmologia e

Otorrinolaringologia

.Otorrinolaringologia .Graduação em Medicina, Título de Especialista em Otorrinolaringologia reconhecido pelo respectivo órgão

regulamentador de classe, Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) e Doutorado na Área de

Concentração: Otorrinolaringologia

.MC-033

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .5 .Patologia .Patologia .Graduação em Medicina, Residência Médica em Anatomia Patológica/Patologia Humana e Doutorado em

Anatomia Patológica/Patologia Humana ou áreas afins

.CP-001

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Pediatria .Pediatria Geral .Graduação em Medicina, Residência Médica em Pediatria certificada pelo MEC ou Título de Especialista em

Pediatria pela Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) e Doutorado

.MC-034

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Cirurgia .Proctologia .Graduação em Medicina, Residência Médica em Proctologia e Doutorado .MC-035

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Psiquiatria e Medicina

Legal

.Psiquiatria .Graduação em Medicina e Doutorado em Psiquiatria ou áreas afins .MC-036

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Psiquiatria e Medicina

Legal

.Psiquiatria e

Psicopatologia

.Graduação em Medicina e Doutorado em Psiquiatria ou áreas afins .MC-037

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Clínica Médica .Reumatologia .Graduação em Medicina, Residência Médica ou Curso de Especialização em Reumatologia (ambos

credenciados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia -SBR), Título de Especialista em Reumatologia

fornecido pela Associação Médica Brasileira/SBR, Número de RQE (Registro de Qualificação de Especialista)

fornecido pelo CREMERJ e Doutorado em área relacionada à Reumatologia

.MC-038

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Fo n o a u d i o l o g i a .Saúde Coletiva e

Fo n o a u d i o l o g i a

.Graduação em Fonoaudiologia e Doutorado .MC-039

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Psiquiatria e Medicina

Legal

.Saúde Mental .Graduação em Medicina e Doutorado em Psiquiatria ou áreas afins .MC-040

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Terapia Ocupacional .Terapia Ocupacional nas

Disfunções Neurológicas do

Adulto e Estágio

.Graduação em Terapia Ocupacional e Doutorado em Terapia Ocupacional ou áreas afins .MC-041

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Terapia Ocupacional .Terapia Ocupacional nas

Disfunções

Traumatortopédicas do

Adulto, Tecnologia Assistiva

e Estágio

.Graduação em Terapia Ocupacional e Doutorado em Terapia Ocupacional ou áreas afins .MC-042

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Terapia Ocupacional .Terapia Ocupacional,

Cultura e Contextos Sociais

e Estágio

.Graduação em Terapia Ocupacional e Doutorado em Terapia Ocupacional ou áreas afins .MC-043

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Terapia Ocupacional .Terapia Ocupacional,

Saúde e Trabalho e

Estágio

.Graduação em Terapia Ocupacional e Doutorado em Terapia Ocupacional ou áreas afins .MC-044

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h .1 .Cirurgia .Urologia .Graduação em Medicina, Residência Médica em Urologia, experiência em Transplante de Rim e

Doutorado

.MC-045

. .Faculdade de Medicina .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Fo n o a u d i o l o g i a .Voz .Graduação em Fonoaudiologia e Doutorado .MC-046



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3ZDoyNGRl:RnJpLCAwMyBPY3QgMjAyNSAxMzoxODo0MCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025100100082

82

Nº 187, quarta-feira, 1 de outubro de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

. .Faculdade de Odontologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Odontopediatria e

Ortodontia

. Odontopediatria .(1) Diploma de Graduação em Odontologia, emitido por instituição de ensino superior com curso de

Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);

(2) Título de Especialista em Odontopediatria registrado no Conselho Regional de Odontologia (CRO);

3) Mestrado; e

(4) Doutorado.

.CC-001

. .Faculdade de Odontologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de Clínica

Odontológica

.Dentística .(1) Diploma de Graduação em Odontologia, emitido por Instituição de Ensino Superior com curso de

Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);

(2) Título de Especialista em Dentística registrado no Conselho Regional de Odontologia (CRO); e

(3) Doutorado em Odontologia, área de concentração em Dentística, ou em Clínica Odontológica, área de

concentração Dentística.

.MC-048

. .Faculdade de Odontologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de Clínica

Odontológica

.Endodontia .(1) Diploma de Graduação em Odontologia, emitido por Instituição de Ensino Superior com curso de

Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);

(2) Título de Especialista em Endodontia registrado no Conselho Regional de Odontologia;

(3) Mestrado; e

(4) Doutorado

.MC-049

. .Faculdade de Odontologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Odontologia Legal e Saúde

Coletiva

.Odontologia Legal .1. Diploma de Graduação em Odontologia, emitido por Instituição de Ensino Superior com curso de

Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 2. Título de Especialista em Odontologia Legal,

registrado no Conselho Regional de Odontologia (CRO); 3. Título de Mestre, em uma das seguintes

modalidades: - Mestrado em Odontologia Legal; ou - Mestrado em Odontologia, Biologia Bucodental, Ciências,

Ciências Forenses ou Clínica Odontológica, com área de concentração ou dissertação aplicada à Odontologia

Legal; 4. Título de Doutor, em uma das seguintes modalidades: - Doutorado em Odontologia Legal; ou -

Doutorado em Odontologia, Biologia Bucodental, Ciências, Ciências Forenses ou Clínica Odontológica, com

área de concentração ou tese aplicada à Odontologia Legal.

.MC-050

. .Faculdade de Odontologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de Clínica

Odontológica

.Periodontia .(1) Diploma de Graduação em Odontologia, emitido por Instituição de Ensino Superior com curso de

Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);

(2) Título de Especialista em Periodontia registrado no Conselho
Regional de Odontologia (CRO);

(3) Mestrado em Periodontia ou com Área de Concentração em
Periodontia e

(4) Doutorado em Periodontia ou Odontologia/Clínica Odontológica/
Ciências Odontológicas

.MC-051

. .Faculdade de Odontologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Patologia e Diagnóstico

Oral

.Radiologia Oral .(1) Diploma de Graduação em Odontologia, emitido por Instituição de Ensino Superior com curso de

Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);

(2) Título de Especialista em Radiologia Oral, registrado no Conselho
Regional de Odontologia (CRO);

(3) Títulos de Mestre e Doutor em uma das seguintes áreas:
Radiologia; Odontologia; ou outras áreas afins, desde que a dissertação

e/ou a tese estejam relacionadas à Radiologia Odontológica.

.MC-052

. .Faculdade de Odontologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Odontologia Legal e Saúde

Coletiva

.Saúde Coletiva .(1) Diploma de Graduação em Odontologia, emitido por Instituição de Ensino Superior com curso de

Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); (2) Doutorado em área de abrangência da

Saúde Coletiva ou da Saúde Pública ou Doutorado das Ciências Sociais e Humanas, com área de Concentração

em Saúde Coletiva ou Doutorado das Ciências Sociais e Humanas, com tese aplicada à Saúde Coletiva ou

Doutorado em Odontologia com área de concentração em Saúde Coletiva, ou Doutorado em Odontologia com

tese aplicada à Saúde Coletiva.

.MC-053

. .Faculdade Nacional de

Direito

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Direito Social e

Ec o n ô m i c o

.Direito do Trabalho e

Processo do Trabalho

.Graduação em Direito e Doutorado em Direito ou Ciências Sociais ou Ciências Humanas afins .MC-047

. .Instituto de Biofísica

Carlos Chagas Filho

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .- .Biofísica Ambiental .Doutorado em Ciências ou em áreas afins .MC-054

. .Instituto de Biofísica

Carlos Chagas Filho

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .- .Mecanismos

Fisiopatológicos Renais

envolvidos em Doenças de

Alta Prevalência

.Doutorado em Ciências ou em áreas afins .MC-055

. .Instituto de Biologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Botânica .Anatomia/Fisiologia

Vegetal

.Graduação em Ciências

Biológicas, Biotecnologia,

Agronomia, Engenharia

Florestal ou áreas afins;

Doutorado em Botânica ou áreas afins

.RD-001

. .Instituto de Economia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Ec o n o m i a .Microeconomia .Doutorado .MC-056

. .Instituto de Fisica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de Física

Nuclear

.Atividade Experimental em

Física Atômica e Molecular,

Física de Materiais ou Física

Aplicada, utilizando

acelerador de íons

.Doutorado em Física ou áreas afins .MC-057

. .Instituto de Fisica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Física Teórica .Física das interações fortes

em condições extremas

.Doutorado em Física ou áreas afins .RP-006

. .Instituto de Fisica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Física dos Sólidos .Física Experimental do

Estado sólido

.Doutorado em Física ou áreas afins .RT-007

. .Instituto de Fisica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Física dos Sólidos .Materiais e Dispositivos

Semicondutores,

experimental

.Doutorado em Física ou áreas afins .RP-007

. .Instituto de Fisica .Assistente - A1 .40h - DE .2 .Física Matemática .Óptica Quântica e

Informação Quântica,

Fotônica e Forças Óticas e

de Dispersão: Experimental

ou Teoria

.Doutorado em Física ou áreas afins .RP-008

. .Instituto de Fisica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Física dos Sólidos .Teoria da Matéria

Condensada

.Doutorado em Física ou áreas afins .RP-009

. .Instituto de Matematica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Matemática .Álgebra/Analise/Geometria/Sistemas

Dinâmicos

.Doutorado em Matemática, Matemática Computacional, Estatística, Economia e áreas afins. .MC-058

. .Instituto de Matematica .Assistente - A1 .40h - DE .2 .Métodos Estatísticos .Aprendizagem de

Máquina

.Doutorado em Engenharia, Estatística, Matemática, Computação ou áreas afins .RP-010

. .Instituto de Matematica .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Métodos Estatísticos .Atuária, Modelagem de

Risco e Finanças

.Doutorado em Matemática, Matemática Computacional, Estatística, Economia e áreas afins. .MC-059

. .Instituto de Matematica .Assistente - A1 .20h .1 .Métodos Estatísticos .Ciências Atuariais .Doutorado em Atuária, Estatística, Economia ou Áreas Afins .RP-015

. .Instituto de Microbiologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Microbiologia Médica

.Genômica evolutiva de

Bactérias de Interesse

Médico

.Doutorado em Ciências Biológicas ou áreas afins .MC-060

. .Instituto de Microbiologia .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Microbiologia Geral

.Parasitologia .Doutorado em Ciências Biológicas ou áreas afins .MC-061

. .Instituto de Nutrição Josué

de Castro

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Gastronomia

.Gastronomia - Saúde .Formação acadêmica: Portador de título de nível superior em Nutrição ou Gastronomia com doutorado em

qualquer área.

.MC-062

. .Instituto de Química .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Bioquímica

.Bioinformática .Graduação em: Química, Química - Atribuições Tecnológicas, Química Industrial, Licenciatura em Química,

Engenharia Química, Engenharia de Bioprocessos, Engenharia de Alimentos, Ciências Biológicas, Farmácia,

Medicina Veterinária, Nutrição, Ciências da Computação ou em áreas afins; Doutorado em: Bioquímica,

Bioinformática, Biologia, ou áreas afins Computacional e de Sistemas

.MC-063

. .Instituto de Química .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de Físico-

Química

.Físico-Química .Graduação em Química ou áreas afins; Doutorado em Química ou em áreas afins .RP-011

. .Instituto de Química .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de Química

Inorgânica

.Química de Coordenação .Graduação em: Química - Atribuições Tecnológicas, Química Industrial, Licenciatura em Química, Engenharia

Química ou áreas afins; Doutorado em: Química, Engenharia Química ou áreas afins

.MC-064

. .Instituto Tércio Pacitti-

NCE

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Instituto Tércio Pacitti de

Aplicações e Pesquisas

Computacionais

.Computação Aplicada .Titulação mínima de doutorado em áreas correlatas à Computação .RT-006

. .Macaé - Instituto de

Ciências Farmacêuticas

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Instituto de Ciências

Fa r m a c ê u t i c a s

.Análises Clínicas .Graduação em Farmácia; Doutorado em Análises Clínicas, Hematologia, Bioquímica, Virologia, Microbiologia,

Toxicologia ou áreas afins.

.RT-004

. .Macaé - Instituto de

Enfermagem

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Curso de Enfermagem .Enfermagem Materno

Infantil

.Graduação em Enfermagem, Especialização em Enfermagem na área de Saúde da Criança, Mestrado e

Doutorado em Enfermagem ou áreas afins.

.RT-005

. .Macaé - Instituto de

Enfermagem

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .- .Fundamentos do Cuidado

de Enfermagem e História

da Enfermagem Brasileira

.Doutorado em Enfermagem ou área afim .MC-011

. .Macaé - Instituto

Multidisciplinar de Química

.Assistente - A1 .40h - DE .1 .Química Industrial .Bacharelado em Química .Graduação em Química Industrial

ou Tecnológica ou Engenharia Química e Doutorado em Química,

Química Industrial ou Tecnológica, Engenharia Química ou áreas afins.

.RP-012

. .Museu Nacional .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Invertebrados

.Arachnida e

Ec h i n o d e r m a t a

.Doutorado em Zoologia ou áreas afins .MC-065
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. .Museu Nacional .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Antropologia

.Setor de Arqueologia .Doutorado em Arqueologia ou ciências afins .MC-066

. .Museu Nacional .Assistente - A1 .40h - DE .2 .Departamento de

Antropologia

.Setor de Etnologia .Doutorado em Antropologia ou Antropologia Social ou Antropologia Cultural ou Ciências Sociais .MC-067

. .Museu Nacional .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Antropologia

.Setor de Linguística .Doutorado em Linguística, com experiência em descrição/análise de línguas indígenas .MC-068

. .Museu Nacional .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Entomologia

.Sistemática de Hexapoda

exceto Holometabola

.Doutorado em Zoologia ou áreas afins .MC-069

. .Museu Nacional .Assistente - A1 .40h - DE .1 .Departamento de

Botânica

.Taxonomia de

Angiospermas

.Doutorado em Botânica .MC-070

5. Atualizar o cronograma, que passa a vigorar da seguinte forma

ANEXO III - CRONOGRAMA

. .EVENTO .DATAS E PERÍODOS

. .Publicação do edital .22 de setembro 2025

. .Impugnações ao Edital .22 de setembro a 24 de setembro de 2025

. .Período de Inscrições .02 de outubro a 24 de outubro de 2025

. .Solicitação de condição especial .02 de outubro a 24 de outubro de 2025

. .Pedido de Isenção .02 de outubro a 10 de outubro de 2025

. .Resultado dos pedidos de isenção .17 de outubro de 2025

. .Último dia de pagamento da inscrição, inclusive dos Candidatos com pedido de isenção indeferido .28 de outubro de 2025

. .Divulgação da lista preliminar das inscrições .31 de outubro de 2025

. .Resultado da solicitação de condição especial .31 de outubro de 2025

. .Recurso contra a divulgação da lista preliminar das inscrições e período de envio do comprovante de pagamento para os candidatos com pagamento não

identificado

.31 de outubro a 03 de novembro de 2025

. .Recurso contra o indeferimento da solicitação de condição Especial .31 de outubro a 03 de novembro de 2025

. .Divulgação da lista final das inscrições após recursos e envio às unidades para homologação .04 de novembro de 2025

. .Homologação das inscrições, pelas congregações ou órgãos equivalentes, das unidades acadêmicas (Antes dos possíveis recursos) .Até 21 de novembro de 2025 (§1º do art. 18 Resolução Consuni nº 15/2020)

. .Recurso da homologação das inscrições .Até 02 de dezembro (§4º do art. 18 Resolução Consuni nº 15/2020)

. .Homologação das inscrições, pelas congregações ou órgãos equivalentes, das unidades acadêmicas (após recursos) .05 de dezembro de 2025

. .Divulgação da Banca Examinadora .10 de dezembro de 2025

. .Manifestação de impedimento e suspeição (Banca Examinadora) .Até 12 de dezembro 2025

. .Divulgação da Banca Examinadora após manifesto de Impedimento .16 de dezembro de 2025

. .Divulgação, pelas unidades, através do site de concursos da PR-4, dos locais de prova. .No mínimo 30 dias antes da prova da primeira etapa do concurso (art. 34 da Resolução Consuni nº 15/2020)

. .Divulgação, pelas unidades acadêmicas, através do site de concursos da PR-4, de cronograma relativo às provas de cada uma de suas vagas:

I - A data de aplicação da Prova Escrita;

II - A data da divulgação do resultado da Prova Escrita;

III - O período de interposição e julgamento dos eventuais recursos interpostos contra o resultado da Prova Escrita;

IV - A data da divulgação do resultado dos recursos;

V - As datas de realização das demais etapas do concurso; e

VI - Os prazos de entrega de documentos.

.No mínimo 30 dias antes da prova da primeira etapa do concurso (art. 34 da Resolução Consuni nº 15/2020)

. .Realização das provas do concurso .A partir de 23 de janeiro, até 16 de abril de 2026 em data a ser definida no documento de convocação, de acordo com

o evento acima.

. .Divulgação da ata da banca examinadora com as notas atribuídas aos candidatos .Até 24h após a realização da seção pública (até 17 de abril)

. .Envio da documentação da banca examinadora para PR-4 .Até 48h após a realização da seção pública

. .Divulgação dos candidatos convocados para:

i) heteroidentificação (PP);

ii) verificação documental complementar (Indígenas e Quilombolas); e

iii) avaliação multiprofissional(PCD)

.23 de abril de 2026

. .Realização da heteroidentificação (PP), verificação documental complementar (Indígenas e Quilombolas) e Avaliação multiprofissional (PCD) .Entre 11 e 14 de maio (Data exata, local e demais orientações serão enviadas no edital de convocação.

. .Resultado da heteroidentificação (PP), verificação

Documental complementar (Indígenas e Quilombolas) e avaliação multiprofissional (PCD)

.15 de maio de 2026

. .Recurso sobre o resultado da heteroidentificação(PP), verificação documental complementar (Indígenas e Quilombolas) e avaliação multiprofissional (PCD) .Até 19 de maio de 2026

. .Resultado do recurso da heteroidentificação (PP), verificação documental complementar (Indígenas e Quilombolas) e avaliação multiprofissional (PCD), se

houver

.Até 20 de maio

. .Resultado Final Geral com divulgação da Distribuição da Reserva de Vagas .Até 21 de maio de 2026

. .Recurso relativo ao resultado final (§2º do artigo 55 da resolução CONSUNI nº 15/2020) .Até 10 dias corridos do evento anterior

. .Recurso relativo à decisão da congregação (§3º do artigo 55 da resolução CONSUNI nº 15/2020) .Até 10 dias corridos do evento anterior

. .Resultado do recurso enviado ao CONSUNI (quando houver) .A depender do andamento do processo

. .Envio de documentação para CPPD .A depender do andamento do processo

. .Envio da Documentação para Reitor Homologar .A depender do andamento do processo

. .Publicação da Homologação no DOU .A depender do andamento do processo

5. Após o item 2.9, até o item 3.1, todas as numerações dos parágrafos foram alteradas para corrigir o ordenamento e hierarquização, passando o edital 875/2025 a ter o seguinte

texto na íntegra:

EDITAL Nº 875, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 RETIFICADO

Concursos Públicos de Provas e Títulos para provimento efetivo de vagas no cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior do quadro permanente da Universidade Federal

do Rio de Janeiro

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna pública a realização de Concursos Públicos de Provas e Títulos

para provimento efetivo de vagas no cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, conforme discriminado no Anexo II deste edital, considerando o banco de vagas de professor

equivalente das Universidades Federais vinculadas ao Ministério da Educação, constituído por meio do Decreto Federal no 7.485/2011, e suas atualizações, doravante referenciados, neste

edital, como concursos.

1. DOS DIPLOMAS LEGAIS

Os concursos serão realizados em conformidade com a legislação vigente, em particular a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e considerando o que dispõem

o Art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990 e suas alterações, a Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, a Lei nº 12.772, de 28 de

dezembro 2012 e suas alterações, Lei nº no 13.872, de 17 de setembro de 2019 e Lei nº. 14.126, de 22 de março de 2021, Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, Lei nº 15.142, de 3 de

junho de 2025, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011 e suas alterações, o Decreto nº 9.739/2019, de 28 de março de 2019 e suas alterações,

o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro 2018, o Decreto nº 12.533, de 25 de junho 2025, a Portaria ME nº 10.041, de 18 de agosto 2021, a Portaria SRT/MGI nº 4.515, de 26 de junho

2024, a Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 54, de 29 de agosto de 2024, o Decreto nº 12.536 de 27 de junho 2025, a Instrução Normativa MGI/MDHC Nº 260, de 26 de junho

de 2025, a Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho 2025, os decretos federais nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004,

nº 11.016, 29 de março de 2022, nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, nº 9.094, de 17 de julho de 2017; com o Ofício Circular nº 26/2019-MP; com as resoluções do Conselho Universitário

da UFRJ - CONSUNI nº 15/2020 e CONSUNI/UFRJ nº 96/2022 - e com o instituído no presente Edital.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 Os concursos serão regidos pelo presente Edital e seus anexos, e serão organizados na forma prevista no Artigo 4º da Resolução CONSUNI nº 15/2020.

2.1.1 As informações referentes à estrutura, à avaliação, à classificação geral e aos recursos referentes aos concursos públicos regidos por este edital, bem como à Comissão

Julgadora, estão detalhados ao longo da Resolução CONSUNI nº 15/2020, complementada pela Resolução CONSUNI nº 96/2022, salvo os dispositivos normativos superiores que contrariem

este edital e os diplomas legais em vigência.

2.2 O sítio eletrônico oficial com as informações sobre as normas reguladoras e acompanhamento das informações gerais dos concursos é https://concursos.pr4.ufrj.br/, sendo

referenciado neste edital como "sítio eletrônico", e o endereço oficial de e-mail, para esclarecimento de dúvidas gerais, é docente@concursos.pr4.ufrj.br.

2.2.1 Durante a realização dos concursos o candidato deverá acompanhar as informações específicas sobre a execução do concurso, para o qual se inscreveu, junto ao

departamento ou instância equivalente responsável pela opção de vaga, como consta no Anexo II - Quadro de Opções de Vagas deste edital.

2.2.2 Os dados para contato com os departamentos ou com as instâncias equivalentes estarão disponíveis no sítio eletrônico informado no subitem 2.2 antes da data de início

das inscrições.

2.3 Será de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção de informações referentes aos concursos no sítio eletrônico, em particular, ao acompanhamento dos prazos e

às possíveis atualizações dos cronogramas previstos, inclusive quanto à realização das provas.


